
 

 

Avenida Presidente Kennedy, 527, Centro, 
Maravilha, SC. 89874-000 (49) 3198-3198 mhnet.com.br 

AO ILUSTRE SENHOR PREGOEIRO 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC 

 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 18/2024  

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023/PMJ 

Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n. 05.245.502/0001-04, com sede localizada na Av. Presidente Kennedy, nº 527, bairro Centro, cidade 

de Maravilha/SC, CEP 89874-000, neste ato representada pelo Sr. Claudiomir Antonio dos Santos, diretor 

comercial, CPF n. 563.482.079-00, residente na cidade de Chapecó/SC, nos termos da Lei nº 10.520/2002 

e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme 

fundamentos a seguir expostos. 

 

1. PRELIMINARMENTE – DA TEMPESTIVIDADE  

 

Pois bem, conforme se extrai do Edital, o Pregão eletrônico se realizará no dia 19/03/2024. 

Sendo assim, diante do protocolo realizado nesta data e a data avençada para realização da sessão 

pública, é tempestiva a propositura da presente impugnação do edital.  

 

2.   DO OBJETO DO CERTAME LICITATÓRIO 

 

Trata-se de licitação cujo objeto é contratação de empresa para prestação de serviço de 

fornecimento de internet fibra óptica para o município de São Miguel da Boa Vista, conforme 

descrição, quantidade e valores constantes do termo de referência. 
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Tal Licitação adota o critério de Menor Preço por Lote. 

 

Ocorre que o presente edital de licitações apresenta algumas exigências desproporcionais a 

finalidade do certame licitatório, conforme passa a expor. 

 

3. FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

3.1. DA FLAGRANTE SUBVALORIZAÇÃO DOS VALORES PROPOSTOS NO EDITAL: 

 

Infere-se do Anexo II, item 1.1 do edital a seguinte previsão do termo de referência para 

aplicação de valores: 

 

“Serviço de acesso a internet mensal para prédio, Administrativo- com velocidade de 

300mbps dedicado via fibra óptica e IP fixo, com instalação e disponibilidade de 

equipamentos em regime de comodato, bem como quaisquer outros elementos 

necessários para a prestação dos serviços a serem distribuídos e disponibilizados” 

 

“Valor mensal: R$ 220,00” 

 

 

A lei nº 14.133/21 prevê em seu artigo 11, como objetivo do certame, no inciso III: 

 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos; 

 

E no art. 23 da mesma lei: 

O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
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públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala 

e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

O conceito de preço inexequível, é tanto para maior quanto para menor, que é exatamente 

o caso em tela. 

O que a administração municipal propõe é uma conexão com IP fixo e velocidade dedicada 

de 300mbps, é o que chamamos comumente no ramo das telecomunicações de “link dedicado”, pois 

fornece uma conexão exclusiva para o cliente, o que torna seu valor consideravelmente mais elevado 

que o da banda larga comum, senão vejamos os preços de mercado: 

 

 

Disponível em: https://plano.vivo-empresa.com/link-dedicado/ 
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Disponível em: https://www.oi.com.br/empresas/oi-fibra/#planos  

 

 

Preço Mhnet 
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O Edital ora impugnado ao colocar como preço de referência R$ 220,00 para um “link 

dedicado de 300mbps” automaticamente incorre em um preço inexequível pelos fornecedores, pois esta 

forma de atuação tem um custo muito maior que o da banda larga comum, e claramente foge dos 

preços praticados no mercado, conforme vimos acima, senão vejamos: 

Um link dedicado e uma conexão de banda larga comum diferem em vários aspectos 

técnicos que impactam diretamente o custo. Elencamos de modo simplificado, algumas das principais 

razões pelas quais um link dedicado geralmente custa mais do que uma banda larga comum: 

 

1- Garantia de largura de banda: Em um link dedicado, a largura de banda é reservada 

exclusivamente para o cliente, o que significa que a largura de banda contratada está 

sempre disponível e não é compartilhada com outros usuários. Isso garante um 

desempenho consistente e confiável, especialmente importante para empresas e 

organizações que dependem de conectividade de alta qualidade. Em contraste, com a 

banda larga comum, a largura de banda é compartilhada entre vários usuários, o que pode 

levar a variações na velocidade e desempenho, especialmente em horários de pico de uso. 

 

2 - SLA (Service Level Agreement) e Suporte: Os serviços de link dedicado oferecem SLAs 

que garantem uma determinada qualidade de serviço, como tempo de atividade mínimo 

garantido, tempo de resposta para resolução de problemas, entre outros. Além disso, o 

suporte técnico dedicado é feito, com equipes especializadas prontas para lidar com 

problemas de conectividade de forma rápida e eficiente. Isso adiciona custos operacionais. 

Em contrapartida, com a banda larga comum, os SLAs podem ser menos rigorosos e o 

suporte pode ser menos especializado. 

 

3- Infraestrutura física: A implantação de um link dedicado requer infraestrutura física 

dedicada, como fibras ópticas dedicadas ou rádios ponto a ponto, que podem exigir 

investimentos significativos em hardware, licenças e instalação. Além disso, os custos de 

manutenção e atualização da infraestrutura também são consideráveis. Por outro lado, a 
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infraestrutura para banda larga comum pode ser compartilhada entre vários clientes, 

reduzindo os custos associados. 

 

4- Priorização de tráfego: Em um link dedicado, o tráfego do cliente é frequentemente 

priorizado em relação ao tráfego de outros clientes na rede, garantindo um desempenho 

consistente mesmo durante períodos de congestionamento. Isso pode envolver 

configurações de QoS (Qualidade de Serviço) e políticas de roteamento mais complexas, 

que adicionam custos operacionais. Em contrapartida, na banda larga comum, a priorização 

de tráfego pode não ser tão granular ou personalizada. 

 

Em resumo, embora tanto os links dedicados quanto as conexões de banda larga comum 

forneçam conectividade à internet, as diferenças em termos de desempenho garantido, suporte, 

infraestrutura física e priorização de tráfego resultam em custos substancialmente diferentes. Os links 

dedicados são mais caros devido à natureza exclusiva e de alta qualidade do serviço que oferecem. 

Portanto, os aspectos técnicos e comerciais acima elencados, não deixam dúvidas de que 

o preço sugerido para o certame é completamente incompatível com a realidade comercial e técnica do 

objeto solicitado, sendo necessário portanto uma adequação do objeto para seu preço possa ser 

exequível. 

Nesta seara, podemos vislumbrar que os preços de referência colocados, guardam 

proporção com a internet banda larga 300mbps, que como explicamos anteriormente tem um custo e 

uma complexidade de entrega menor. 

Se faz necessária, impugnação do presente edital, para que seja alterado o anexo II – Termo 

de Referência, para que: 

1) Seja alterado o valor a ser pago por cada plano, para que o preço ofertado esteja de 

acordo com a complexidade técnica e valores de mercado pagos pelo serviço solicitado; 

ou 

2) Seja alterada descrição dos serviços a serem prestados para que guardem proporção 

com os valores de referência estimados. 
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4.   DO REQUERIMENTO 

 

Diante do exposto, confiante nos elevados critérios de julgamento e bom senso que sempre 

nortearam a conduta deste Pregoeiro, que certamente não negará vigência à legislação aplicável, requer 

seja recebida a presente impugnação e ao final julgada totalmente procedente para alterar os 

valores de referência, ou a descrição do serviço da conexão de link dedicado para internet banda 

larga.  

Diante o exposto, destaca-se que a empresa Impugnante se encontra apta para concorrer 

nos serviços objeto do pregão. 

 

Requer, caso não corrigido o Edital nos pontos ora invocados, seja mantida a irresignação da 

ora impugnante, para posterior juízo de anulação por parte da autoridade competente para tanto.  

Ao final requer, que todas as tratativas, informativos, contratos, notificações e quaisquer outras 

formas de comunicação relativas ao edital sejam feitas exclusivamente no pelo e-mail 

licitacao@mhnet.com.br, sob pena de nulidade dos atos praticados, mesmo que enviados para outros 

endereços @mhnet.com.br ou em lojas físicas." 

Pede e Espera-se Deferimento. 

 

Maravilha/SC, 14 de março de 2024. 

 

__________________________________  

Mhnet Telecomunicações Ltda 

Claudiomir Antonio dos Santos 

RG 2201910 - SSP/SC 

CPF 563.482.079-00 

ZapSign 0b9e57d6-8f03-46d8-8d0e-0eceac374886.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



Relatório de Assinaturas
Datas e horários em UTC-0300 (America/Sao_Paulo)

Última atualização em 14 Março 2024, 11:38

Impugnação ao Edital São Miguel da Boa Vista.

pdf

Documento número 0b9e57d6-8f03-46d8-8d0e-0eceac374886

Assinaturas

Claudiomir Antonio Dos Santos
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 187.45.125.163 / Geolocalização: -27.090294, -52.606604
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/122.0.0.0
Safari/537.36
Data e hora: Março 14, 2024, 11:38:12
E-mail: claudiomir.santos@mhnet.com.br
Telefone: + 5549988588882
ZapSign Token: 6bc340f5-****-****-****-8f7be06fa17c

Hash do documento original (SHA256): 
2c0fc528c6df43409dff21e73aac8b5838b15e1316e3676a945022e52179a20a

Verificador de Autenticidade: 
https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=0b9e57d6-8f03-46d8-8d0e-
0eceac374886

Integridade do documento certificada digitalmente pela ZapSign (ICP-Brasil): 
https://zapsign.com.br/validacao-documento/

Este Log é exclusivo e parte integrante do documento de identificação 0b9e57d6-8f03-46d8-8d0e-0eceac374886,
conforme os Termos de Uso da ZapSign em zapsign.com.br

Assinatura de Claudiomir Antonio Dos Santos

ZapSign 0b9e57d6-8f03-46d8-8d0e-0eceac374886.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

https://zapsign.com.br/?utm_source=zapsign&utm_medium=product&utm_campaign=signature-report-header-logo
https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=0b9e57d6-8f03-46d8-8d0e-0eceac374886
https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=0b9e57d6-8f03-46d8-8d0e-0eceac374886
https://zapsign.com.br/validacao-documento/#validacao-iti
https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=0b9e57d6-8f03-46d8-8d0e-0eceac374886
https://zapsign.com.br/validacao-documento/
https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=0b9e57d6-8f03-46d8-8d0e-0eceac374886
https://zapsign.com.br/?utm_source=zapsign&utm_medium=product&utm_campaign=signature-report-footer
https://zapsign.com.br/?utm_source=zapsign&utm_medium=product&utm_campaign=signature-report-footer-logo

		2024-03-14T14:38:15+0000
	Digitally verifiable PDF exported from www.zapsign.com.br




